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DECRETO Nº 1.282, DE 19 DE OUTUBRO DE 1994

Regulamenta os artigos 15, 19, 20 e 21, da Lei
nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , no uso das atribuições que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.771, de 15 de
setembro de 1965,

DECRETA:

CAPÍTULO I
 DA EXPLORAÇÃO DAS FLORESTAS PRIMITIVAS E DEMAIS FORMAS DE

VEGETAÇÃO ARBÓREA NA AMAZÔNIA.

Art. 1º A exploração das florestas primitivas da bacia amazônica de que trata o
art.15 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal), e das demais formas
de vegetação arbórea natural, somente será permitida sob a forma de manejo florestal
sustentável de uso múltiplo, que deverá obedecer aos princípios de conservação dos recursos
naturais, de preservação da estrutura da floresta e de suas funções, de manutenção da
diversidade biológica, de desenvolvimento sócio-econômico da região e aos demais
fundamentos técnicos estabelecidos neste Decreto.

* Artigo, caput com redação dada pelo Decreto nº 2.788, de 28/09/1998.
§ 1º Para efeito deste Decreto, considera-se bacia amazônica a área abrangida

pelos Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso, além
das regiões situadas ao norte do paralelo de 13º S, nos Estados de Tocantins e Goiás, e a
oeste do meridiano de 44º W, no Estado do Maranhão.

* § 1º com redação dada pelo Decreto nº 2.788, de 28/09/1998.
§ 2º Entende-se por manejo florestal sustentável de uso múltiplo a administração

da floresta para a obtenção de benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os
mecanismos de sustentação do ecossistema objeto do manejo, e considerando-se, cumulativa
ou alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras, de múltiplos produtos e
subprodutos não madeireiros, bem como a utilização de outros bens e serviços de natureza
florestal.

* § 2º com redação dada pelo Decreto nº 2.788, de 28/09/1998.

Art. 2º O manejo florestal sustentável de uso múltiplo a que se refere o artigo
anterior atenderá aos seguintes princípios gerais e fundamentos técnicos:

I - princípios gerais:
a) conservação dos recursos naturais;
b) preservação da estrutura da floresta e de suas funções;
c) manutenção da diversidade biológica;
d) desenvolvimento sócio-econômico da região;
II - fundamentos técnicos:
a) caracterização do meio físico e biológico;
b) determinação do estoque existente;
c) intensidade de exploração compatível com a capacidade do sítio;
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d) promoção da regeneração natural da floresta;
e) adoção de sistema silvicultural adequado;
f) adoção de sistema de exploração adequado;
g) monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente;
h) garantia da viabilidade técnico-econômica e dos benefícios sociais;
i) garantia das medidas mitigadoras dos impactos ambientais.
Parágrafo único. A aprovação, pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do plano de manejo florestal, dispensa a
apresentação do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e do Relatório de Impacto Ambiental -
RIMA.

* Artigo com redação dada pelo Decreto nº 2.788, de 28/09/1998.
 ......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.383, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre o processo discriminatório de
terras devolutas da União, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

....................................................................................................................................................

Art. 29. O ocupante de terras públicas, que as tenha tornado produtivas com o seu
trabalho e o de sua família, fará jus à legitimação da posse de área contínua até 100 (cem)
hectares, desde que preencha os seguintes requisitos:

I - não seja proprietário de imóvel rural;
II - comprove a morada permanente e cultura efetiva, pelo prazo mínimo de 1

(um) ano.
§ 1º A legitimação da posse de que trata o presente artigo consistirá no

fornecimento de uma Licença de Ocupação, pelo prazo mínimo de mais 4 (quatro) anos,
findo o qual o ocupante terá a preferência para aquisição do lote, pelo valor histórico da terra
nua, satisfeitos os requisitos de morada permanente e cultura efetiva e comprovada a sua
capacidade para desenvolver a área ocupada.

§ 2º Aos portadores de Licenças de Ocupação, concedidas na forma da legislação
anterior, será assegurada a preferência para aquisição de área até 100 (cem) hectares, nas
condições do parágrafo anterior, e, o que exceder esse limite, pelo valor atual da terra nua.

§ 3º A Licença de Ocupação será intransferível inter vivos e inegociável, não
podendo ser objeto de penhora e arresto.

Art. 30. A Licença de Ocupação dará acesso aos financiamentos concedidos pelas
instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural.

§ 1º As obrigações assumidas pelo detentor de Licença de Ocupação serão
garantidas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

§ 2º Ocorrendo inadimplência do favorecido, o Instituto Nacional de colonização
e Reforma Agrária - INCRA cancelará a Licença de Ocupação e providenciará a alienação
do imóvel, na forma da lei, a fim de ressarcir-se do que houver assegurado.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


